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Diretoria interina da Unimed Belém reassume cargo 

Retorno se deu após a suspensão da liminar que determinava a volta dos 

diretores executivos destituídos, expedida pelo juiz Augusto César de Luz 

Cavalcante 

 

O Liberal 

10.02.23 16h38 

 

 

Assembleia que destituiu a diretoria da Unimed Belém ocorreu no último 

dia 22 de janeiro. Desde então, a defesa tenta recorrer da ação (Thiago 

Gomes / O Liberal) 



 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

Após a suspensão da liminar que determinava a volta dos diretores 

executivos destituídos aos trabalhos na Unimed Belém, na última terça-feira 

(7), a diretoria interina da cooperativa assumiu o cargo novamente na quarta-

feira (8). Agora, a defesa tem um prazo de 15 

dias para preparar os recursos e recorrer da decisão. 

Antônio Travessa, Sandra Leite, Alberto Anijar, Robson Tadashi e Elaine 

Figueiredo foram afastados após Assembleia Geral Extraordinária 

(AGE) realizada pelos cooperados da Unimed no dia 22 de janeiro e, na 

segunda-feira (6), o juiz Augusto César de Luz Cavalcante, titular da 6ª Vara 

Cível e Empresarial de Belém, concedeu liminar determinando o 

imediato retorno da diretoria destituída.  

Porém, a desembargadora que atua nos outros processos relacionados ao 

caso, Maria Filomena de Almeida Buarque, suspendeu a decisão. 

Votação para nova diretoria 

Uma AGE, convocada pelo Presidente do Conselho de Administração da 

Unimed, Wilson Yoshimitsu Niwa, está marcada para o dia 23 de fevereiro. A 

pauta será a votação de uma diretoria executiva complementar para o período 

de 2023 a 2025. O comunicado foi emitido no último domingo (5), convocando 

os 1.975 médicos que fazem parte da rede hospitalar para participarem 

da reunião, a qual, diante da batalha na Justiça, não é garantido que aconteça. 

Em nota, a Unimed Belém informou que o processo eleitoral para diretoria 

executiva está seguindo o rito padrão definido no Estatuto Social da 

cooperativa e na Legislação. "A cooperativa médica acredita que a alternância 

de poder e o processo eleitoral são saudáveis para o crescimento e 

florescimento de ideias, em negócios com múltiplos associados, o que é 

benéfico e faz parte da democracia", disse o comunicado.  

https://www.oliberal.com/?q=unimed
https://www.oliberal.com/belem
https://www.oliberal.com/?q=justi%C3%A7a
https://www.oliberal.com/?q=legisla%C3%A7%C3%A3o
https://www.oliberal.com/?q=processo+eleitoral
https://www.oliberal.com/?q=democracia


 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

Além disso, a cooperativa destacou que está estruturada 

sob regras da govenança corporativa, de forma madura, para impedir que 

as áreas administrativas sejam afetadas. "E, por isso, salientamos que os 

últimos acontecimentos não impactam, de forma alguma, na qualidade da 

assistência prestada rotineiramente a mais de 270 mil beneficiários Unimed. 

Assim, nossos clientes e parceiros de negócio podem repousar na 

absoluta tranquilidade quanto à segurança da prestação dos serviços 

contratados", completou.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.oliberal.com/?q=seguran%C3%A7a
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Tribunal de Justiça do Pará alerta para golpes via telefone e aplicativo de 

mensagens 

Na ação criminosa, golpistas se passam por servidores exigindo 

pagamentos antecipados de custas processuais. 

Por g1 Pará — Belém 

10/02/2023 20h39  Atualizado há 2 dias 

 

 

Tribunal de Justiça do Pará, em Belém — Foto: TJPA 
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O Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) emitiu um alerta à população nesta sexta-

feira (10) sobre a prática de golpes por telefone e aplicativo de mensagens. Na 

ação criminosa, golpistas se passam por servidores exigindo pagamentos 

antecipados de custas processuais. 

Na prática, o golpista solicita que a pessoa faça o pagamento de um boleto ou 

uma transferência por PIX para receber um suposto valor. Os criminosos 

também usam o nome de magistrados além de dados pessoais da vítima. 

Em nota, o TJPA informou que “não encaminha nenhum tipo de solicitação 

de pagamento para a conclusão de processo por ligação e WhatsApp. A 

recomendação é denunciar às autoridades competentes qualquer recebimento 

de pedido suspeito”. 

A recomendação ao ser abordado por ligação ou mensagem suspeitas, é realizar 

a consulta processual pública no Portal do TJPA ou entrar em contato com a 

unidade judiciária, por meio do Balcão Virtual . 
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Em nota, o TJPA informou que “não encaminha nenhum tipo de solicitação 

de pagamento para a conclusão de processo por ligação e WhatsApp. A 

recomendação é denunciar às autoridades competentes qualquer recebimento 

de pedido suspeito”. 

A recomendação ao ser abordado por ligação ou mensagem suspeitas, é realizar 

a consulta processual pública no Portal do TJPA ou entrar em contato com a 

unidade judiciária, por meio do Balcão Virtual . 
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Luis Antônio Dias Craveiro, conhecido como "Luís do Churrasco”, foi preso 

pela Polícia Militar do Pará (PMPA), na última quinta-feira (9), em Soure, no 

arquipélago do Marajó, no Pará, durante uma ação de mandado de 

prisão contra ele. Ele tem condenação em segunda instância, com trânsito em 

julgado, pelo crime de estupro. 

Segundo o gestor do 11º Comando de Policiamento Regional (CPR XI) do 

Marajó Oriental, coronel Josimar Leão, o mandado de prisão chegou à PM no 

http://www.oliberal.com/?q=Pol%C3%ADcia+Militar
https://www.oliberal.com/policia?q=Maraj%C3%B3
http://www.oliberal.com/?q=estupro
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dia 8 de fevereiro, e que no dia seguinte os militares conseguiram localizar o 

condenado perto da sua casa, em Soure, e o encaminharam para a delegacia 

de Polícia Civil. 

Luis do Churrasco foi condenado por estupro cometido no dia 13 de dezembro 

de 2012, quando tentou atacar a cunhada, menor de idade, no momento em que 

a vítima saía do banho. 

“Segundo a inicial, a vítima se encontrava na casa de sua irmã quando o 

recorrente que é companheiro desta, aproveitou-se do momento em que a 

ofendida estava saindo do banho, enrolada apenas em uma toalha, para atacá-

la, ocasião em que a segurou com força pelos braços, encostando-a contra um 

guarda-roupas e, logo em seguida, abaixou o seu short para praticar relação 

sexual contra sua vontade”, informa resumo do acórdão do Tribunal de Justiça 

do Pará que manteve a condenação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.oliberal.com/?q=Pol%C3%ADcia+Civil
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Um idoso de 68 anos, que em respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente 

(Eca) e, consequentemente, à vítima, não terá seu nome divulgado nesta 

matéria, foi preso por estupro de vulnerável na manhã desta sexta-feira (10), 

em Ananindeua, na Região Metropolitana de Belém. O crime praticado por ele 

ocorreu em 2011 na cidade de São Francisco do Pará, nordeste paraense. 

O mandado de prisão foi cumprido pela Polícia Civil do Estado do Pará, através 

da equipe da Superintendência da Região Metropolitana. Segundo a polícia, 

https://www.oliberal.com/ananindeua
https://www.oliberal.com/?q=par%C3%A1


 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

assim que o crime foi denunciado às autoridades policiais, o suspeito 

empreendeu fuga, passando 12 anos foragido da Justiça. 

Contra o idoso, havia um mandado de prisão preventiva expedido pelo juiz Ivan 

Delaquis Perez, da Comarca de São Francisco do Pará. Desde então, a polícia 

afirma que realizava “exaustivas diligências investigativas”, na tentativa de dar 

cumprimento ao mandado. 

Após receber voz de prisão, o suspeito foi submetido à realização de exame de 

corpo de delito e, depois, encaminhado à Central de Triagem da Marambaia, em 

Belém, onde ficará à disposição da Justiça. 

 

 


